
CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 006/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO

CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a

Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020 do Conselho Universitário da UFSJ, e

considerando:

- o Memorando Eletrônico nº 163/2021/CCO de 17 de maio;

- que a próxima reunião ordinária da CEPEx está agendada para o dia 06/07/2021;

RESOLVE AD REFERENDUM DA CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO:

Indicar os nomes das professoras Gylce Eloisa Cabreira Panitz Cruz, Elen

Soraia de Menezes Cabral e Maira de Castro Lima para, sob a presidência da

primeira, comporem comissão para avaliação das metas/estratégias do Plano

Decenal Municipal de Educação de Divinópolis, mediante preenchimento de planilha

enviada pela Secretaria Municipal de Educação (SEMED), para apresentação dos

trabalhos a partir do prazo de 15 dias da emissão de portaria.

Divinópolis, 8 de junho de 2021

Prof. Frank Pereira de Andrade

Presidente da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão



CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 007/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO

CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a

Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020 do Conselho Universitário da UFSJ, e

considerando:

- o parecer prévio nº 015/2021/CEPEx da prof.ª Flávia de Oliveira de 15/06/2021;

- que a próxima reunião ordinária da CEPEx está agendada para o dia 06/07/2021.

RESOLVE AD REFERENDUM DA CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO:

Aprovar o Projeto de Extensão “Iniciativas de atenção e de educação em

saúde para enfrentamento da Epidemia do Novo Coronavírus (SARS-CoV-2) no

município de Divinópolis, Minas Gerais - Projeto PrOVIDA”, coordenado pelo

professor Gustavo Machado Rocha.

Divinópolis, 16 de junho de 2021

Prof. Frank Pereira de Andrade

Presidente da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão



CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 008/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO

CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, na forma do que dispõe a

Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020 do Conselho Universitário da UFSJ, e

considerando:

- a necessidade de revisão do Regimento da CEPEx, após diligência na

Congregação em 22/06/2021;

RESOLVE AD REFERENDUM DA CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO:

Indicar os nomes das professoras Gisele Cristina Rabelo Silva, Michele

Conceição Pereira, Telma Porcina Vilas Boas Dias para, sob a presidência da

primeira, comporem comissão para análise da diligência apresentada na

Congregação do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, do Regimento Interno da

Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, para apresentação na 4ª Reunião

Ordinária da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Divinópolis, 29 de junho de 2021

Prof. Frank Pereira de Andrade

Presidente da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão

Campus Centro-Oeste Dona Lindu


